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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

REQUERIMENTO Nº 215/11 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fulcro no inciso XI, do artigo 5º da Lei nº 3.447, de 11/02/2011, 

que institui o Conselho Municipal de Desenvolvimento e Participação da Comunidade Negra 

de Adamantina: 

REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o douto Plenário, seja encami-

nhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando a indicação de um representante da 

Secretaria Municipal de Promoção Social para a composição do conselho. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 1º de agosto de 2011. 

 

 

       ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


